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Autoriza â abertura do Crédito Especial,
adicional ao vigente Orçamento da Prefei
tura Municipal de Aquiraz, no valor de
Cr$ 57I.000,00, para os fins que indica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIRAZ

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIRAZ, no uso de
suas atribuições legais e na forma da Legislação em vigor aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1e - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal auto
rízado a abrir, adicional ao vigente Orçamento da Prefeitura Munici=
pa1 de Aquiraz, o Crêdito Especial no valor de Cr$ 571.000,00 (QUIN -
HENTOS E SETENTA E IIM MIL CRUZEIROS),- para fazer face as despesas de
exercícios anteriores não regularízadas na êpoca propria, cono a se-
guir dis crinina:
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Art. 2p - Os recursos neÇessários a cobertura tlo cr6dito
mencionado no artigo prineiro desta Lei, serão obtidos na forma da Lei
Federal NQ 4.320, de 17 de Março de 1964, atrav6s de anulações parci-
ais de dotações orçamentárias, como a seguir discrimina:
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